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IV - termo de revelia - é o documento destinado a comprovar
a ausência da defesa no prazo legal;

V - termo de julgamento - é o documento destinado a es-
tabelecer as decisões administrativas definidas na forma deste De-
creto;

VI - notificação - é o documento para comunicação da prá-
tica de qualquer ato;

VII - termo de suspensão cautelar - é documento hábil des-
tinado a interromper uma ou mais atividades do Serviço de Registro
Genealógico e das provas zootécnicas;

VIII - termo de liberação - é o documento destinado à li-
beração da entidade para retorno de suas atividades.

Parágrafo único. Os modelos de documentos previstos neste
artigo e outros destinados ao controle e à execução da fiscalização
serão padronizados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento.

Seção III

Do Auto de Infração

Art. 54. Constatada qualquer irregularidade, o Fiscal Federal
Agropecuário, durante o cumprimento de sua atividade, lavrará o auto
de infração.

Art. 55. As omissões ou incorreções na lavratura do auto de
infração que não constituem vícios insanáveis não acarretarão sua
nulidade quando do processo constarem os elementos necessários à
correta determinação da infração e do infrator.

Parágrafo único. As impropriedades no auto de infração de-
verão ser sanadas em termo aditivo.

Art. 56. O infrator será notificado para ciência expressa do
auto de infração:

I - pessoalmente;
II - por via postal com aviso de recebimento; ou
III - por edital, se estiver em local desconhecido.
§ 1o Quando o infrator notificado pessoalmente se recusar a

tomar ciência, deverá essa circunstância ser explicitada no auto de
infração pela autoridade notificante.

§ 2o O edital a que se refere o inciso III do caput será
publicado uma única vez em jornal de circulação na unidade da
federação da sede da entidade, e o infrator terá o prazo de cinco dias,
contado da data de sua publicação, para que seja considerado no-
tificado.

Seção IV

Da Defesa e da Revelia

Art. 57. O infrator poderá apresentar defesa do auto de in-
fração, no prazo de quinze dias, contado da data de seu recebi-
mento.

§ 1o A defesa deverá ser apresentada por escrito à autoridade
competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
da jurisdição em que foi constatada a infração e deverá ser juntada ao
processo administrativo correspondente.

§ 2o Antes da apreciação da defesa prevista no caput, o
relator, se entender necessário, poderá ouvir o Fiscal Federal Agro-
pecuário autuante, que terá o prazo de quinze dias úteis para se
p r o n u n c i a r.

§3o Decorrido o prazo previsto no caput, sem a apresentação
de defesa, o autuado será considerado revel, procedendo-se a juntada
ao processo administrativo do termo de revelia assinado pela au-
toridade competente do Ministério Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento da jurisdição da ocorrência da infração.

Seção V

Da Instrução e Julgamento

Art. 58. Instruído o processo com a defesa ou termo de
revelia, o Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento na unidade da federação da sede da entidade infratora terá
o prazo de trinta dias, para proceder ao julgamento.

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput poderá ser
prorrogado por igual período, em razão de força maior, justificada nos
autos.

Art. 59. Proferida a decisão, o autuado deverá ser notifi-
cado.

Seção VI

Do Recurso Administrativo

Art. 60. Caberá recurso administrativo da decisão de pri-
meira instância, no prazo de quinze dias, contado da sua data de
recebimento ou divulgação oficial.

Art. 61. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a
decisão em primeira instância, a qual, se não a reconsiderar no prazo
de cinco dias, o encaminhará ao Diretor do Departamento de Sistemas
de Produção e Sustentabilidade da Secretaria de Desenvolvimento
Agropecuário e Cooperativismo do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, para proceder ao julgamento em segunda
instância, no prazo de trinta dias, contado da data de recebimento do
recurso.

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput poderá ser

prorrogado por igual período, em razão de força maior, justificada nos
autos.

Art. 62. Caberá recurso administrativo da decisão de segunda
instância, no prazo de quinze dias, contado da sua data de rece-
bimento ou divulgação oficial.

Art. 63. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a
decisão em segunda instância, a qual, se não a reconsiderar no prazo
de cinco dias, o encaminhará ao Secretário de Desenvolvimento
Agropecuário e Cooperativismo do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, para proceder ao julgamento em terceira e
última instância, no prazo de trinta dias, contado da data de re-
cebimento do recurso.

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput poderá ser
prorrogado por igual período, em razão de força maior, justificada nos
autos.

Seção VII

Da Contagem dos Prazos

Art. 64. Os prazos serão contados a partir da cientificação
oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o
do vencimento.

§ 1o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil
seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente
ou se este for encerrado antes do horário normal.

§ 2o Os prazos serão contados de modo contínuo.

Seção VIII

Da Execução das Sanções

Art. 65. As sanções decorrentes da aplicação deste Decreto
serão executadas na forma seguinte:

I - cancelamento de autorização da entidade nacional ou
filiada, por meio de notificação ao infrator e de medidas comple-
mentares; ou

II - cancelamento do registro da prova zootécnica, por meio
de notificação ao infrator e de medidas complementares.

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, quando couber, notificará o conselho profissional so-
bre as eventuais infrações cometidas por responsável técnico.

TITULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 66. As entidades que já exercem atividades previstas
neste Decreto têm o prazo de doze meses, contado da data de sua
publicação, para se adequarem às exigências nele estabelecidas, sob
pena de cancelamento de suas autorizações ou de seus registros de
prova zootécnica.

Art. 67. O acompanhamento, a auditoria, a fiscalização e a
supervisão das entidades de que trata este Decreto são atribuições do
órgão competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento da unidade federativa onde estiver sediada a entidade.

Art. 68. As entidades nacionais detentoras dos serviços de
registro genealógico e as entidades filiadas poderão cobrar emolu-
mentos, como retribuição dos seus serviços de cadastro, emissão e
guarda dos certificados, atestados e documentos relativos ao registro
genealógico, fixados no regulamento do Serviço de Registro Ge-
nealógico.

Art. 69. O registro genealógico dos animais de propriedade
dos governos federal, estadual, distrital e municipal fica isento de
pagamento dos emolumentos referentes ao Serviço de Registro Ge-
nealógico, independentemente da prestação de auxílio à entidade.

Art. 70. Aplicam-se subsidiariamente a este Decreto, no que
couber, as disposições da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e da
Lei no 9.873, de 23 de novembro de 1999.

Art. 71. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento definirá, em ato complementar, as espécies consideradas de
interesse zootécnico e econômico para os efeitos de registro ge-
nealógico.

Art. 72. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento expedirá as instruções complementares necessárias à exe-
cução do disposto neste Decreto.

Art. 73. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 74. Ficam revogados o Decreto no 58.984, de 3 de
agosto de 1966, e o Decreto no 6.886, de 25 de junho de 2009.

Brasília, 5 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.
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Neri Geller


		ouvidoria@in.gov.br
	2014-05-05T16:31:47-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




